
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VOHAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N<.?58/75------------------~-

•

Estabelece o Orçamento Plurianual de
Investimentos para o Triênio 1 976 a• •1.978, e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei :
Art. 1<.?_ O Orçamento Plurianual de Investimentos para o Triênio

de 1.976 à 1.978, é fixado em Cr$ 76.381.546,00 ( SETENTAE SEIS lVITLHOESx.
TREZENTOSE OITENTAE UM:MILQUINHENTOSE QUARENTAE SEISCRU".-,:~
. ZEIROS), e será executado através dos Orçamentos anuais e vindouros de con~.
formidade com a discriminação constante das Tabelas anexas que fazem parte
integrante desta Lei.

Art. 29 _ Os orçamentos anuais conterão, ano a ano, os respecti- .•
vos Recursos e Dotações necessários ao cumprimento desta Lei. 'l~1

Art. 39 - A presente Lei será anualmente reajustada, acrescendc:r;,
se-lhe aos programas de mais um exercício, excluindo-se os já executados, de
modo a assegurar a proj eção condnua dos períodos.

Art. 49 _ Esta Lei entrará em vigor em 19de Janeiro de 1.976 ,
revogando-se as disposições em contrário.

. GABINETEDO PREFEITO MUNICIPALDE NOVO, AMBURGO,aos
vinte e oito ( 28 ) dias do mês de novembro do ano de mil nove . tos e setenta e
cinco ( 1975). .4./.. , _4. ":'-.£~ .~~.~ 6A/'~. _.' ~~--v;1í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VOHAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

Bel. PAULO KL

Secretário Muni.9 al de Administraç.ão
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